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. Campinas,.19 de outubro de 1982 

À COAR 

AT- Dr. Mauro Alves dos Santos 

NESTA 

Solicito a V.Sa. as providencias 

necessárias, no sentido de ser fornecida certidão grafi- 

ca e descrição de. uma via publica, para receber o nome 

de PADRE MELICO CÂNDIDO BARBOSA. 

Feita a indicação, o presente pro_ 

tocolado deverá'ser encaminhadp a Secretaria dos Negócios 

Jurídicos para o competente decreto. *%• 

Na oportunidade, subscrevo-me 

/ÂtencTSps amente 

DR.JOSJ NASSIF MOKARZEL \ 

'TREFEIT0 MUNICljLAL-./ 

/seIma.- 

F.25- 205x260 
50.000 - 11/79 - S.24 
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Pe.KELICO CllíDIDO BARBOSA, nasceu em Ribeirão Termellio (S,Pt) 

aos 31 de julho de 1913 e falece-a no dia 8 de outubro de 1982 

Com uma ótima formação critã, fess de sua vida um ato de ajuda 

ao próximo, sempre preocupado em ciar o melhor de si para os 

que rodeavam?atuou durante 20 anos junto ao Liceu R«Auxiliadora. 

Eoi salesiano durante 50 anos; conseguia adquirir um grande / 

numero de amigos, que o apoiaram em suas atividades filantró- 

picas, as toais tiveram maior importância durante sua vida. 

Pe. Melico sempre procedeu como um exemplo d© sacerdote«razao 

pela qual propormos esta justa homenagem, muita significativa- 

•para, todos que o conheceram. 

Campinas, 15 de oixtLubro de 1982 
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RUA PADRE MELICO C&ÍDIDO BARBOSA 

DECRETO N.o. 7543 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982 

DENOMINA "PADRE MELICC CÂNDIDO BARBOSA" 
UMA VIA PÚBLICA DO MUM1C!Í*!0 DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções t|UQ lha são conferidas pelo item XIX do artíyo ^9 do Decreto-lei Compie- 
manter Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 {Lei OryânAa dos Municí- 
pios), e 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fiaa denominada "RUA PADRE MELICO 
CÂNDIDO BARBOSA" a Rua 11 do Parque Xangrilá, com início na Rua 2 
e término na Rua 5. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

FAÇO MUNICIPAL,23 da dezembro de 1932. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal-. 

DR. JOÃO ü AP TI ST A MOR AN O 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consuiíoria Jurídica), com os elementos constantes do 
píotocolsdo n.o, 3Í858, de 27 de outubro da 1982, em nome do Prefeito 
Municipal e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito 
em 23 de dezembro tíe 1982. 

. LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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